
Prefeitura Municipal

J03KAITO COSXA PIHTQ, Prefeito Iãmioipal de Salto, Es
tado de são.Paulo,usando das atribuições que lha eão oonferi- 
das por lei,

PAÇO SABER que a Câmara Hunicipal decreta e eu pro - 
mulgo a seguinte lei»

Artigo Ia - Pica aberto, na Contadoria Kuniclpal, ura 
crédito especial no valôr de 4,500,00 (quatro mil e
quinhentos cruzeiros novos), destinado a ateder âs despesas 
com a instalação final do Parque Infantil Escola, denominado 
"Prof. João B, Delia Vecchia**,situado no Parque Bela Vista,

§ ünico:- 0 valôr do presente crédito será coberto 
com os recursos provenientes do excesso de arrecadação pre
visto para o corrente exercício.
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Artigo 28 - 
publicação.

Kespoiuiendo pelo Expediente do XA.




